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RESUMO DO OBJETO
Fica  aberto  ao  Orçamento  do  Município  de  Pedra  Lavrada,  com fundamento  na  Lei  Orçamentária  Municipal  nº
0380/2024 e no artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, um crédito suplementar no valor total de R$ 288.419,00
(duzentos e oitenta e oito mil e quatrocentos e dezenove reais), conforme Decreto nº 0004/2025, de 03 de fevereiro de
2025, para reforço de dotações orçamentárias do Gabinete do Prefeito, Secretaria de Finanças, Fundo Municipal de
Saúde, Secretaria de Educação, Fundo Municipal de Assistência Social e Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e
Lazer,  nas  finalidades de manutenção administrativa,  contratação por  tempo determinado,  indenizações,  obras  e
instalações, serviços de terceiros, material de consumo e ações de assistência social, sendo a despesa compensada pela
anulação de dotações equivalentes no mesmo valor; e, ainda, pelo Decreto nº 0008/2025, de 24 de fevereiro de 2025,
fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 63.591,00 (sessenta e três mil e quinhentos e noventa e um reais) para
reforço de dotação destinada à construção e/ou ampliação de unidades escolares e esportivas, com cobertura mediante
superavit financeiro, entrando ambos os decretos em vigor na data de suas respectivas publicações.
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https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20250416035549&link=PMPL.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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